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Conselho Nacional 
RESOLUÇÃO N° 02/2012 

CRIA O COMIT~ CONSULTIVO DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL 

o PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO SERViÇO 
SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e 
regimentais, 

Considerando a Proposição nO 03/2012; do Conselho Nacional do 
SESI; 

Considerando a necessidade de avaliação permanente das ações 
do Programa Cozinha Brasil; 

Considerando a necessidade de aprimoramento e expansão de 
atividades relacionadas à área de segurança alimentar e 
nutricional; 

Considerando a permanente necessidade de investimento na 
qualidade de vida do trabalhador da indústria e de seus 
dependentes e população em geral; 

Considerando o papel do SESI como executor de políticas de 
responsabilidade social da indústria brasileira; 

Considerando a necessidade de articulação institucional nesta 
frente específica, 

Considerando o contido nos autos do Processo SESI/CN-
0051/2012-3; 

Considerando a aprovação unanrme pelo Plenário da 177" 
Reunião Ordinária do Conselho Nacional do SESI realizada nesta 
data, 

RESOLVE: 

Criar o Comitê Consultivo de Segurança Alimentar e Nutricional 
nos termos da Resolução anexa: 

Artigo 1° - Fica criado o Comitê Consultivo de Segurança 
Alimentar e Nutricional composto por representantes deste Conselho, da Diretoria da 
Confederação Nacional da Indústria, do Departamento Nacional do SESI, governo e 
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Parágrafo único: O Comitê Consultivo de Segurança Alimentar e 
Nutricional é responsável pela promoção e articulação das ações do Programa 
Cozinha Brasil em todos os estados brasileiros e no exterior. 

Artigo 2° - Nas competências do Comitê Consultivo incluem-se 
as atribuições de: 

I - Articular, formalizar e manter as relações de cooperação junto 
aos órgãos federais, estaduais e municipais para a viabilização das ações do 
Programa Cozinha Brasil; 

11 - Articular e mobilizar a sociedade civil organizada no tocante às 
ações definidas como prioritárias para os estados e municípios alvos do Programa 
Cozinha Brasil; 

111 - Avaliar permanentemente o Plano de Ação Anual do 
Programa Cozinha Brasil; 

IV Propor diretrizes, promover e coordenar ações 
implementadas no âmbito do Programa Cozinha Brasil; 

Artigo 3° - O Comitê Consultivo de Segurança Alimentar e 
Nutricional será composto por onze conselheiros a serem convidados, sendo três 
representantes do Conselho Nacional do SESI, dois representantes da Confederação 
Nacional da Indústria, dois representantes do Departamento Nacional do SESI, um 
representante do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, um 
representante do Ministério da Saúde, um representante do Ministério da Educação, 
um representante dos trabalhadores no Conselho Nacional do SESI e um 
representante do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 

Parágrafo 1° - O Comitê Consultivo será coordenado pelo 
Presidente do Conselho Nacional do SESI. 

Parágrafo 2° - O mandato dos membros do Comitê Consultivo 
terá a duração de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido por mais um mandato. 

Parágrafo 3° - Poderão participar das reuniões do Comitê 
Consultivo, na condição de convidados, representantes de outros órgãos ou entidades 
públicas e da sociedade civil. 

Artigo 4° - O Comitê Consultivo poderá instituir câmaras 
temáticas permanentes e grupos de trabalho de caráter temporário compostas por 
conselheiros ou representantes de outras entidades públicas, privadas ou da 
sociedade civil organizada, para estudar e propor medidas específicas relacionadas ao 
tema. 

Artigo 5° - A elaboração, execução e avaliação do Plano de Ação 
Anual do Programa Cozinha Brasil contarão com o suporte administrativo e técnico do 
Conselho Nacional do SESI, do Departamento Nacional e Departamentos Regionais 
do SESI. 
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Conselho Nacional 
Artigo 6° - A participação dos representantes da sociedade civil e 

do poder público no Comitê Consultivo de Segurança Alimentar e Nutricional não será 
remunerada. 

Artigo 7° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

RES02-2012 

Registre-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

Brasília (DF), 27 de março de 2012. 
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